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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IGUATEMI

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI-MS

DECRETO Nº 2.704/2025

“CONSIDERA FACULTATIVO O PONTO NO DIA QUE ESPECIFICA E DÁ PROVIDÊNCIAs CORRELATAS”.

LÍDIO LEDESMA

Considerando 

D E C R E T A :

Art. 1º. 21 de novembro de 2025

I -

II -

Art. 2º. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IGUATEMI, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS TREZE DIAS 
DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO

LÍDIO LEDESMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI-MS

EDITAL Nº 001/2025/SMS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2025/SMS

Municipal nº 1.384/2007, que permite a contratação por tempo determinado para atender necessidade 

Complementar nº 077/2015;

Considerando a necessidade de contratação temporária de servidores para as diversas áreas da Secretaria 

demandas da comunidade;

contratação, por prazo determinado, para suprir a necessidade temporária e de excepcional interesse 

na tabela abaixo, observados os requisitos nela constantes e aqueles previstos nos Anexos I e VII deste 
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instrumento: 

CATEGORIA VAGAS REQUISITOS VENCIMENTO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

Auxiliar de Serviços Diversos

(Assentamento Colorado)
01 experiência prévia nos serviços correlatados ao 1.536,28 40 horas

Auxiliar de Serviços Diversos

(Assentamento Rancho Loma)
01 experiência prévia nos serviços correlatados ao 1.536,28 40 horas

Auxiliar de Serviços Diversos

(Assentamento Nossa Senhora 
Auxiliadora)

01 experiência prévia nos serviços correlatados ao 1.536,28 40 horas

Assentamento N.S. 
Auxiliadora)

02
Ensino Fundamental Completo; residir na área 

de atuação; experiência prévia nos serviços 2.227,89 40 horas

(Secretaria Municipal de 03
Ensino Médio completo e Curso Técnico de 3.084,72 + 

Insalubridade 40 horas

- Sala de Vacina - ESF)

03

Ensino Médio completo, Curso Técnico de 

vacina.

3.084,72 + 
Insalubridade 40 horas

Motorista III (Rural) 01 mínima D; residir na área de atuação. 2.262,17 40 horas

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

coordenado pela Comissão instituída pela Portaria nº 465/2025, com validade de um ano, podendo ser 

1.2 - A contratação dos aprovados de acordo com as condições e critérios estabelecidos neste Edital se 
dará através de Termo de Contrato, assinado entre as partes (contratante e contratado), observadas as 

1.3 - A seleção de que trata este Edital será realizada mediante análise curricular (avaliação de títulos) e 

procuração NÃO precisa ser elaborada em cartório, mas deve conter assinatura com reconhecimento de 

13h, a partir da publicação deste edital.

estabelecidos neste edital.

http://

Município ( ), sendo de inteira responsabilidade do candidato 

a este processo seletivo. 

temporárias. 

2- DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

2.1- Ser brasileiro nato ou naturalizado;

2.3- Ter idade mínima de dezoito anos completos; 

3- DAS INSCRIÇÕES 
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3.1- O candidato deverá tomar conhecimento das normas e condições estabelecidas neste Edital, 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.

V), nos dias 24 e 25 de Novembro de 2025, das 8h às 13h, pessoalmente ou por procurador junto ao 

4 - DA ANÁLISE CURRICULAR E AVALIAÇÃO DE TÍTULOS – CLASSIFICATÓRIA E ELIMINATÓRIA

de critérios (Anexo VII). 

4.3 -  Serão considerados títulos aptos a serem valorizados:

a) Cursos concluídos a partir 2015;

área pretendida.

4.4- Documentos comprobatórios para Prova de Títulos: 

4.5- Documentos Comprobatórios para Tempo de Serviço:

b) Contrato de Trabalho em papel com timbre (ou carimbo), e assinatura do contratante, que expresse 

Títulos e o que consta no Requerimento de Inscrição, o mesmo deverá anexar comprovante de alteração 
de nome.

4.7 - A seleção do currículo e a avaliação de títulos (análise curricular) será realizada pela Comissão de 

4.8 - A Análise curricular valerá 100 (cem) pontos, sendo eliminado o candidato que obtiver nota menor 

considerando todos os candidatos aprovados. 

4.9.1- Havendo empate na ANÁLISE CURRICULAR, o critério para desempate será: 

1º - O candidato com maior tempo em serviço;

2º - O candidato de maior idade.

5 - DA ENTREVISTA 

5.1 - As entrevistas serão realizadas no dia 05 de Dezembro de 2025, em local a ser previamente 
estabelecido e publicado em Edital.

5.2 Os candidatos selecionados para a entrevista serão todos os inscritos aptos na análise curricular, 

5.3 O Anexo VI que trata dos Critérios de mensuração da entrevista visa analisar a adequação das 

do Processo Seletivo. 

ou mediante convocação em edital. 

atuação do candidato, com pontuação de 0 (zero) a 10 (dez) pontos. 

5.7 O não comparecimento do candidato para entrevista implicará na sua eliminação do processo seletivo, 
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independentemente da pontuação obtida na avaliação curricular. 

6 - DA CLASSIFICAÇÃO, RECURSOS E CRITÉRIOS DE DESEMPATE

Análise curricular e da entrevista do candidato. 

6.2 Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem no mínimo 50% (cinquenta por cento), 
dos pontos máximos atribuídos. 

pontos. 

desempate: 

I- O candidato com maior pontuação na Avaliação curricular; 

7 – DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS/CONVOCAÇÃO 

), e outros que a Comissão 

item anterior, será considerado desistente. 

8 - DOS RECURSOS 

) e quadros de avisos.

9. DO REGIME PREVIDENCIÁRIO E O REGIME JURÍDICO DE CONTRATAÇÃO

9.3 – Os contratos poderão ser rescindidos unilateralmente pela Administração, a seu interesse e critério, 
a qualquer tempo, observadas as disposições da Lei 1.384/2007.

10. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 

de residência atual; Comprovante de escolaridade (diploma ou histórico escolar); Prova de Atestado Civil 

Declaração de dependentes com devida comprovação; Declaração de nepotismo; Declaração de não 

Humanos. 

ressalvados os casos previstos na Constituição Federal. 
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b) Apresentar documentação completa, relacionada no item 10.1 deste edital.

11 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

contido neste Edital. 

disponíveis, com as ressalvas dos itens 1.1 e 9.2 deste Edital. 

disposto no item anterior. 

11.4 – Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pela Comissão de Processo Seletivo e, se 
necessário, encaminhados à Procuradoria Jurídica Municipal.

no presente Edital.

ANEXO I - DESCRIÇÃO DOS CARGOS E OUTRAS INFORMAÇÕES REFERENTES AOS CARGOS;

ANEXO II – FICHA DE INSCRIÇÃO;

ANEXO III - MODELO DE CURRÍCULO;

ANEXO IV – FORMULÁRIO DE RELAÇÃO DE TÍTULOS;

ANEXO V - DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO;

ANEXO VI - CRITÉRIOS DE MENSURAÇÃO PARA A ETAPA DE ENTREVISTA;

ANEXO VII – QUADRO DE CRITÉRIOS PARA ANÁLISE CURRICULAR;

ANEXO VIII – CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO.

Biatriz Goulart da Silva

PRESIDENTE

EDITAL Nº 001/2025/SMS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2025/SMS

ANEXO I - DESCRIÇÃO DOS CARGOS E OUTRAS INFORMAÇÕES REFERENTES AOS CARGOS

CARGO REQUISITOS ATRIBUIÇÕES DO CARGO

Auxiliar de Serviços 
Diversos

(Assentamentos)

na área de atuação; 
experiência prévia nos 
serviços correlatos ao 

Atuar no apoio às atividades operacionais e de manutenção da Unidade Básica 

de ambientes internos e externos da UBS; coletar e descartar resíduos de acordo 

coordenação da unidade.

(Assentamento N. S. 
Auxiliadora)

Ensino Fundamental 
Completo; residir na área 
de atuação; experiência 

prévia nos serviços 

Recepcionar e orientar os usuários quanto aos serviços disponíveis; realizar 

Ensino Médio completo 
e Curso Técnico de 

realizar visitas domiciliares; esterilizar ou preparar materiais para esterilização; 
acompanhar e transportar pacientes; atuar no bloqueio de epidemias; promover 

Motorista III

Rural

Completo e CNH classe 
mínima D; residir na área 

de atuação.

EDITAL Nº 001/2025/SMS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2025/SMS

ANEXO II  - FICHA DE INSCRIÇÃO
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PROTOCOLO DE RECEBIMENTO

Destinatário: DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Descriminação: Recebi a Ficha de Inscrição nº_____/2025, Anexo II do Edital nº 001/2025. 

Assinatura do recebedor: ___________________________ 

Nº. da Inscrição_________________ 

CANDIDATO (A) AO CARGO DE: _____________________________________

Nome do Candidato: _________________________________________________ 

C.P.F.: ______________________ Data de Nascimento: ______/____/_________ 

Nacionalidade: _____________________ Naturalidade: _____________________

Título de Eleitor: __________________      Zona: _______ Seção: _____________

Endereço: ____________________________________________ Nº___________
Bairro: ___________________________ Município _______________ UF:____
Escolaridade: _______________________________________________________ 

Tel: (   ) __________________ Celular: (   ) _____________________

E-mail: ___________________________________________________________ 

DECLARO ESTAR CIENTE DAS CONDIÇÕES DO PRESENTE PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA 
CONTRATAÇÃO DE QUE TRATA O EDITAL Nº 001/2025. 

DECLARO, TAMBÉM, SOB AS PENAS DA LEI, SER VERDADEIRAS AS INFORMAÇÕES PRESTADAS.

Data da Inscrição: ____/____/____.

Assinatura do candidato: _________________________________________ 

EDITAL Nº 001/2025/SMS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2025/SMS

ANEXO III - MODELO DE CURRÍCULO

I - DADOS PESSOAIS 

Nome: ___________________________________________________________

Endereço:_______________________________________________Nº_________

______________ Celular (   ) ____________________ 

E-mail: ____________________________________________________________ 

Data de nascimento: _____/ _____/____ Estado civil _________ Sexo: (  )F       (   )M

Naturalidade: ________________________________    UF:   ____________ 

a) FORMAÇÃO 

b) CAPACIDADE TÉCNICA E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

b.1- Instituição onde trabalhou: __________________________________________ 

_____________________________________________________________________

Período: _____/ ____/______. 

Descreva as atividades desenvolvidas:___________________________________

____________________________________________________________________________________
______________________________________________________

b.2-Instituição/empresa onde Trabalhou: _________________________________ 

Período: _____/ ____/______. 

Descreva as atividades desenvolvidas: __________________________________

____________________________________________________________________________________
______________________________________________________

____________________________________

ANEXAR OS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DE TODOS OS 

ELEMENTOS DECLARADOS. 

Assinatura: ________________________                       Data: ____/ _______/2025

EDITAL Nº 001/2025/SMS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2025/SMS
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ANEXO IV – FORMULÁRIO DE RELAÇÃO DE TÍTULOS

Nome do candidato: _____________________________________________

Histórico/Resumo do documento
Nº do

Título
Histórico / Resumo

Pontuação

(deixar em branco)

_______________________

Assinatura do candidato

EDITAL Nº 001/2025/SMS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2025/SMS

ANEXO V - DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO

1.  Ficha de inscrição devidamente preenchida (Anexo II);

4.  Título  com   o   comprovante   da   ultima    votação  ou   quitação; 

6.  Comprovante de residência atual;

7.  Comprovante de escolaridade (diploma ou histórico escolar);

9.  Prova de Atestado Civil (Certidão de Nascimento ou Casamento);

10.  Carteira  de Trabalho e Previdência Social;

14. Diploma de Especialização (Cursos de Capacitação);

16. Currículo (Anexo III);

17. Formulário de Relação de Títulos (Anexo IV);

EDITAL Nº 001/2025/SMS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2025/SMS

ANEXO VI - CRITÉRIOS DE MENSURAÇÃO PARA A ETAPA DE ENTREVISTA

“Competência é a combinação de habilidades, conhecimentos, comportamentos de trabalho e atributos 
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Diante disso, consideramos as COMPETÊNCIAS ESSENCIAIS: 

multiplica resultados. 

2. RELACIONAMENTO Capacidade para atrair e cultivar relacionamentos e parcerias através da empatia e 
cordialidade. 

3. FLEXIBILIDADE Capacidade de aceitar e adaptar-se com rapidez a novas situações, encarando as 

5. TRABALHO EM EQUIPE: Capacidade para tomar decisões, iniciar ações e estimular a colaboração diante 
de situações imprevistas a partir de seu comprometimento com os resultados. 

6. DOMÍNIO DE PROCESSOS: Capacidade para estabelecer prioridades em suas atividades, considerando 
procedimentos e normas, tempo, recursos e resultados esperados. 

8. ABERTURA PARA O DESENVOLVIMENTO: Capacidade para receber e responder positivamente às 
orientações, mudando comportamentos quando necessário e comprometendo-se com seu próprio 
desenvolvimento. 

e procedimentos estabelecidos. 

INDICADORES PARA MENSURAÇÃO DA ENTREVISTA POR COMPETÊNCIA 

1,0 a 4,0 – Não atende 

4,0 a 6,0 – Atende parcialmente 

7,0 a 8,0 – Atende plenamente 

9,0 a 10 – Supera expectativas

EDITAL Nº 001/2025/SMS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2025/SMS

ANEXO VII – QUADRO DE CRITÉRIOS PARA ANÁLISE CURRICULAR

NOME:

Nº DA INSCRIÇÃO:

CPF:

RG:

CRITÉRIOS AVALIADOS PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA
1 Cursos Concluídos a partir de 2015

de 20 h/a.
5 20

ou acima de 40 h/a.
10 30

2. Tempo de Serviço

correlato 10 pontos por ano 50

VALOR MÁXIMO DE PONTOS 100

EDITAL Nº 001/2025/SMS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2025/SMS

ANEXO VIII – CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

EVENTO DATA PREVISTA
PUBLICAÇÃO DE ABERTURA 14 DE NOVEMBRO 2025

PERÍODO DE INSCRIÇÃO

(ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO)
24 e 25 DE NOVEMBRO 2025

HOMOLOGAÇÃO DA LISTA DE INSCRITOS 26 DE NOVEMBRO 2025
PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS QUANTO A LISTA DE INSCRITOS 28 DE NOVEMBRO 2025

DIVULGAÇÃO DE INTERPOSIÇÃO DE POSSÍVEIS RECURSOS QUANTO A LISTA DE INSCRITOS 01 DE DEZEMBRO 2025
REALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO CURRICULAR 02 DE DEZEMBRO 2025

DIVULGAÇÃO DA AVALIAÇÃO CURRICULAR E LOCAL DA ENTREVISTA 03 DE DEZEMBRO 2025
ENTREVISTAS 05 DE DEZEMBRO 2025

DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 09 DE DEZEMBRO 2025
PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS QUANTO A CLASSIFICAÇÃO FINAL 11 DE DEZEMBRO 2025

DIVULGAÇÃO DE INTERPOSIÇÃO DE POSSÍVEIS RECURSOS QUANTO A CLASSIFICAÇÃO FINAL 15 DE DEZEMBRO 2025
HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 17 DE DEZEMBRO 2025


